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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Regulamento define as normas relativas ao Trabalho de Graduação Interdisciplinar do Curso de Arquitetura e Urbanismo do Centro Universitário Central Paulista-UNICEP em consonância com a RESOLUÇÃO Nº 6, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2006, que Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo e dá outras providências e com o Projeto Pedagógico do Curso.

Art. 2º As disciplinas regidas por este Regulamento são: Pré-Trabalho de Graduação Interdisciplinar, Trabalho de Graduação Interdisciplinar I e Trabalho de Graduação Interdisciplinar II, consideradas Atividades Supervisionadas conforme o Projeto Pedagógico do Curso.
Art. 3º O presente Regulamento entrará em vigor a partir da data de sua aprovação pelo Conselho de Curso.
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º O Trabalho de Graduação Interdisciplinar é componente curricular obrigatório e realizado ao longo do último ano do curso, como atividade de síntese e integração de conhecimento, e consolidação das técnicas de pesquisa e de projeto.

Art 5º O Trabalho de Graduação Interdisciplinar (TGI) é individual, com tema de livre escolha do aluno, e obrigatoriamente deve estar relacionado com as atribuições profissionais do arquiteto e urbanista.

Art. 6º O Trabalho Graduação Interdisciplinar (TGI) é um projeto de arquitetura e urbanismo de caráter individual e acadêmico, avaliado a partir de seu processo de elaboração e de seu resultado final, explicitando tanto a metodologia, as soluções técnicas e estéticas e as referências adotadas, quanto a sua importância para a sociedade e para o Curso.

DA ESTRUTURA

Art. 7º A estrutura do TGI é composta por uma Comissão do TGI, um Coordenador de Atividades de TGI, pelos professores orientadores e pelos alunos matriculados nas disciplinas TGI I e TGI II.
Art. 8º. A Comissão de TGI é constituída por professores orientadores do TGI e instituída pelo Conselho do Curso de Arquitetura e Urbanismo, na categoria de instância de decisões na estrutura acadêmica do Curso.
Art. 9º. O Coordenador de TGI é um professor Coordenador de Atividades e orientador de TGI, dentre os docentes do Curso de Arquitetura e Urbanismo, indicado pelo Coordenador de Curso e aprovado pelo Conselho do Curso de Arquitetura e Urbanismo – CONCAU, para a função executiva.
Art. 10. O Professor Orientador de TGI é o professor do Curso de Arquitetura e Urbanismo em regime de dedicação ou que fazem parte das disciplinas Trabalho de Graduação Interdisciplinar I e Trabalho de Graduação Interdisciplinar II.
Art. 11. O acervo dos TGIs ficará acondicionado no Centro de Documentação do Curso de Arquitetura e Urbanismo, para consulta.
Art. 12. O trabalho da disciplina TGI II é entregue para avaliação final na forma de três cópias impressas e uma cópia em arquivo digital (CDRom) para acervo e consulta.

Parágrafo único. O Curso de Arquitetura e Urbanismo não se responsabiliza em providenciar recursos de impressão, plotagem ou cópias impressas para o desenvolvimento final dos trabalhos dos alunos.

Art. 13. As atividades coletivas e individuais na estrutura consistem em duas etapas:

I. a primeira etapa do TGI, elaborado na disciplina Trabalho de Graduação Interdisciplinar I é estruturada a partir de atendimentos coletivos por grupos de eixos temáticos;

II. a segunda é desenvolvida na disciplina Trabalho de Graduação Interdisciplinar II e dá continuidade aos eixos temáticos estruturados na primeira etapa, sendo que nesta fase, a resolução projetual predomina como atividade individual do aluno, acompanhada pela orientação.
DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES

Art. 14. Compete à Comissão de TFG:

I. atender, na instância de subsídio ao Conselho do Curso de Arquitetura e Urbanismo - CONCAU, às necessidades específicas do TGI;

II. responder às questões acadêmicas e administrativas da comunidade do TGI;

III. planejar e implementar os calendários e atividades acadêmicas do TGI;

IV. garantir o desenvolvimento e gestão do Trabalho Final de Graduação dentro dos objetivos contidos no Projeto Pedagógico do Curso de Arquitetura e Urbanismo e no presente Regulamento.

Art. 15. São atribuições do Coordenador de TGI:

I. subsidiar a Comissão de TGI de todas os dados para o acompanhamento das atividades relativas ao TGI, e de viabilizar a operacionalização das ações gerais determinadas neste respectivo âmbito;

II. elaborar programas, planejamentos e calendários gerais de TGI;

III. atender, ouvir, conversar e integrar ações e atividades de alunos e professores, produzindo constante reflexão conceitual sobre o TGI;

IV. organizar em conjunto com a Coordenação de Curso, através dos planos de ensino, as disciplinas Trabalho de Graduação Interdisciplinar I e Trabalho de Graduação Interdisciplinar II, respondendo pela coordenação das atividades gerais, calendários, composição de bancas, convites para professores externos e palestrantes, disponibilização de material para avaliação, envio de trabalhos para professores externos, exposições de trabalhos, seleção e envio de trabalhos para concursos e o acervo de trabalhos.
Art. 16. São atribuições do professor orientador:

I. participar da elaboração de planos específicos de atividades, estratégias metodológicas e sistemas de avaliação;

II. acompanhar e orientar o aluno quanto aos aspectos metodológicos, conceituais, referenciais teóricos e bibliográficos, para garantir os objetivos do Projeto Pedagógico do Curso de Arquitetura e Urbanismo e do presente Regulamento;

III. participar do processo de avaliação dentro dos critérios previamente estabelecidos;
IV. participar de reuniões relativas ao TGI, quando solicitado pela coordenação;
V. presidir a Banca Examinadora do TGI I e II e encaminhar as Atas de Avaliação do Bancas para o Coordenador de Curso.

Art. 17. São atribuições do aluno:

I. participar de todas atividades de orientação, pesquisa e avaliação previstas nos planos de ensino das disciplinas Trabalho de Graduação Interdisciplinar I e Trabalho de Graduação Interdisciplinar II;

II. elaborar, entregar e apresentar, nas datas solicitadas, o seu TGI formatado segundo critérios e padrões a serem divulgados nos planos de ensino das disciplinas Trabalho de Graduação Interdisciplinar I e Trabalho de Graduação Interdisciplinar II, no início de cada semestre letivo.
DAS ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO

Art. 18 O TGI é desenvolvido dentro das áreas de concentração compreendidas nas atribuições profissionais do arquiteto e do urbanista, definidas pela Resolução 218/73 do Sistema CONFEA/CREA que diz: “Compete ao arquiteto o desempenho das atividades referentes à: edificações – conjuntos arquitetônicos e monumentos – arquitetura paisagística e de interiores, planejamento físico, local, urbano e regional, seus serviços afins e correlatos.”
Art. 19 A temática do TGI é de livre escolha do aluno (de acordo com as atribuições profissionais) e o desenvolvimento do trabalho deve ser assessorado e orientado por professor do corpo docente do curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo do UNICEP, escolhido pelo aluno e aprovado pelo Conselho de Curso, que tenha formalizado a aceitação desta responsabilidade nos moldes determinados pela Comissão de TGI. 
Art. 20 O trabalho deverá estar de acordo com as questões e conhecimentos contemplados e desenvolvidos durante sua formação.

DOS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO 
Art. 21. A avaliação final do aluno na disciplina Trabalho de Graduação Interdisciplinar I será feita a partir do processo de elaboração do trabalho e do produto final entregue e aprovado diante de um grupo de professores do Curso de Arquitetura e Urbanismo.
Art. 22. A avaliação final do aluno na disciplina Trabalho de Graduação Interdisciplinar II será feita a partir do processo de elaboração do trabalho e do produto final entregue e aprovado diante de um grupo de professores do Curso de Arquitetura e Urbanismo e professores convidados externos.

Parágrafo único. Em conformidade com as Diretrizes Curriculares para os Cursos de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, serão convidados professores externos à UNICEP para participação na Banca de Avaliação Final de TGI. 
Art.23 A avaliação final do aluno na disciplina Trabalho de Graduação Interdisciplinar I e II será composta da seguinte forma:

a) 20% referente à nota da avaliação intermediária

b) 20% referente ao processo e a participação do aluno

c) 60% referente à nota da avaliação da banca examinadora

Art.24 O processo do aluno será avaliado através da participação nas orientações, da entrega intermediaria em data previamente agendada e do caderno de processo entregue ao final do semestre em conjunto com o trabalho propriamente dito.
Art. 25  Será aprovado o aluno que obtiver nota final igual ou superior a 6,0(seis). 

Parágrafo único. A disciplina de TGI-I e TGI-2 não prevê o regime de recuperação.

Art 26   As bancas de TGI I serão compostas pelo professor orientador e por um professor do corpo docente da instituição.
Art 27  As bancas de TGI II serão compostas pelo professor orientador, por um professor do corpo docente da instituição e por um membro externo. 

Parágrafo único. O membro externo deve ser, obrigatoriamente, arquiteto(s) e urbanista(s) não pertencente(s) à própria instituição de ensino, preferencialmente professor.

Art 28  Cabe ao examinando:

a) A apresentação do trabalho no tempo maximo de 20 minutos

b) A defesa do trabalho perante a banca.
DA PARTICIPAÇÃO EM CONCURSO 

Art 29  A instituição selecionará internamente, dentre os melhores trabalhos finais de graduação de seus formandos (aqueles que tenham recebido nota 10) ou de acordo com os critérios que estabelecer, no máximo um trabalho para cada QUINZE alunos ou fração que tenham desenvolvido o seu trabalho final de graduação.
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